
PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

Divinópolis, 19 de março de 2019

Ofício CM – 020/2019 Procuradoria/Consultoria Legislativa

Assunto: Notificação – óbice de legalidade ao Substitutivo II ao PLCM 143/2018

Exmo. Sr. Vereador, é o presente ofício para notificar à V. Sra. de que numa análise do

Substitutivo II ao Projeto de Lei nº CM 143/2018 restou identificado óbice de natureza legal que

tornam prejudicial sua tramitação. 

A proposta contida na proposição sob análise, relativa à instituição de data comemora-

tiva no Município de Divinópolis deve ser precedida da confirmação do crivo de alta significação,

o que se confirma mediante a realização de consultas,  reuniões e audiências públicas com

organizações e associações legalmente reconhecidas e vinculadas ao segmento interessado,

consoante o que dispõe a Lei Municipal nº 8.552, de 14/02/2019.

Embora a proposição apresentada anteceda à publicação da referida lei condicionante,

por se tratar de questão atinente ao processo legislativo resta admitia sua imediata incidência

sobre as proposições em curso de tramitação. 

Na forma do art. 127, do Regimento Interno da Câmara Municipal, quando o parecer a

ser emitido pela Comissão de Justiça, Legislação e Redação apontar a existência de óbice de

natureza jurídica para a tramitação da matéria, cumpre dar ciência ao autor da proposição para,

no prazo de dez dias, querendo, apresentar contestação por escrito, providenciar a correção da

questão impeditiva, apresentar substitutivo ou solicitar a retirada da matéria de tramitação. 

Sem mais para o momento e renovando os votos de elevada estima e consideração.
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